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de 29 de junho de 1990 

Fica denominada DR. CARLOS AL 

BERTO FONTENELLE MOREIRA a Rua 

12 , localizada no Jardim Por

tugal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanci on a e promulga a 

seguinte lei : 

Artigo 19 - Fica denominada DR. CARLOS 

ALBERTO FONTENELLE MOREIRA a Rua 12, localizada no Jardim Portugal . 

Artigo 29 - Esta lei ent rará em vigor na 

data de sua publicação , revoqadas as disposicões em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

oos, 29 de iunho de 1990. ---

Registrada e publicada na Divisão de For

malização de Atos , aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de mil no 

vecentos e noventa . 
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~unato Júni 

Divisão de Formalização de Atos 

(Proj eto de Lei de autoria do Vereador Jorley Amaral) 
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